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TOTAL -- 44 41,39 14 4130
(1+2):

DECRETO NA 1,547, DE 03 DE jUNV DE 1995

Dispõe sobre a criação, por transformaçAo; e a
transferencia de cargos em comissAO e f 

Cc	 que menciona.

OPRF.SIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribüiçôes que lhe confere oart 84,
iflCiSOS:IVe VI, daÇofl$itúiçi,

ME-CR:ETA:

Art 1 Ficam transformados, no iinbito do Ministério da AdteinistraçAÕFédeal e
Reforma do:Estádo i os cargos em comissão e as funções gratificadas constantes do Anexo--a este
Decreto.,

.Art2? Ficam-transferidos do Ministério4aAdininistraçoFedeÉaieRefonnadoEsta&
para o Muusténo da Previdência e Assistencia Social 42 cargos em comssso do Grupo-Direção .e:
Assessoramento Superiores onundos da extinçao de órgaos da Administração Federal assim
especificados quinze DAS 1014 e 27 DAS 1011 a serem alocadot na Secretaria de Assistência-Social.
até13idedeztmbei996. -

11! :Os cargos objetodesta nsfenciaflAo ifltegÍarAo a estrutura reginnta1 do
Ministério da Previdéncia e Assistencia Social e serão utilizados na implementação de projetos relativos

-	 !i:2! Findq o prazo estipulado no csputdeste artigo, considerar-se-10 exonétidõs -os-
titulares investidos nos referidos cargos e estes resutufdos ao Ministério da Administração Federal e
Reforma dó EStado;

Art 3° Este Decreto entraem vir na-data1desua publicação.

1BtS1Iia, 03 -de	 julho :de 1995; 170da dependéncia e 107° daRepública.

FERNAN DO HENEIQUË- CARDOSO
ReinhõliiStephanes

LúuiCarlõs Bresser Pereira

Valor de R$ 4-.939,-63 (quatro mil, -novecentos e- trinta e nove nau- e	 -	 - -
sessenta e trCs centavos) Reservas de Lucros, no valor de R$
174 252,58 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois
reais e cinquent& e oito centavos) e Reserva Especial, no valor d• R$
18.671.929,87 (dezoitõ milhões -, seiscentosl--e- - -sót.nta e um - il,
novecentos- -e- vinte e nove reais -e oitenta e sete centavos). - - -

Art. 21. Os arts. 90 e 16 do Eatatutõ dá Companhia Nacional
de Abastecimento - CONAB, aprovado pelo Decreto ri' 369, de 19 de
dezembro de 1991, passam  vigorar com as seguinteS- redações:

"Art. 9'-. -O- Capital Social da -ÕONAB - dsR$ 40.326.875,30
(quarenta milhões,, trezentos e vinte e seis mil, oitocentos

ne seteta e cinco reais e trinta centavos), dividido se
1.1859.:90 -7.  (bus milhão, oitocentas e cinquenta e nove mil e
novecentas e sete) açoes ordinárias escriturais e sem valor
nominal, integralmente subscritas pela União Federal

"Art. 16. Ao -Conselho-de -Adainuitraçáo,- ouvido õ Ninhltériõ -
da Fazenda, nos casos previstos no art 1' do Dscr•to n-
1.091, -de-21 -de março de- 1994,

-.-.- ........-.-.--.--.-.-._-. 	 .............. 5

Art. 3 ,R.. Este -Decreto entra Sm vigor jiâ data -dó -suapublicação.

Brãsíiia, -03 -da-	 julho	 de- 3:995!;	 174	 -da
Independ4ncia é 107' -da República.

	FERN~}IENRIQUECÃRDOSO	 -=-

Aziton Barcelos Fernand..

-O$Ito-de-03-de julho Ø11995.-

Abi aos Orçamentos da ~j em favor de
JustIça do Trabalho credito suplemsnt no valor
Os R$ 167933600 para reforço de doIaçéas

O PRESIDENTE DA-REPUBLICA. no uso da .tnbuiçlo que lhe confer. o ad. 84.. inciso
IV da Consbtuiçâo e tendo em vista a autonzação condOa no alt 6 moios 1 atn.a a .11 da Lei n'
8.980;del9dejarieirO-ds--1995,	 :---	 -	 -

--	 -I	 -
Art 10 Fica aberto aos Orçamento. da União (Lii n'8 960 de , l9 de janeiro de 1996)

em favor da Justiça do Trabalho credito suplsmsntsr no valor de Rã 167933600 (hum milhão
seiscentos e setenta e nove mil trezentos. 'intas seis reais) para atender ão pmgmmeçõ..
-indiCõdis no Anexo (dsstsDadtt,-

Art 2' Os Scursc$fliCSs$ârj -à.e,j.cuço do -dt$Pgo -antsflordeda,
do cancelamento parcial das d~ lndicadss no Anexo II desta Decreto nos monlsns.s
especifIcados.	 --	 --

Art 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasffia	 03 de julho	 de 1M1 1749 da lndspandãnc,a e 107' de RaptIlcs

FERNANDO RIQIJECARDOSO
José Serra

-1 , 	1

DECRETO DE 03 DE	 JULHO	 DE 1995	 C010I0050PtIISNNR	 IMOlO	 7

----	 -	 -:

Aprova o auasnto de capital
- da

Co-
aeni o seu Estatuto

- 0 - PRtS1oENTÊ ÔA-RÊPUØLICA - - - - - da
 atribuição 
	 - --	 -	 nouso-que lhe

confsrs o- -art.- !94-, inciso IV, da -constituição,

Art 1' Fica aprovado o aumento do capital social da
Companhia Nacional de Abastecimento — CONAB, de R$ 676,33 (seiscentos
• setenta e seis reais e trinta e trés centavos) para R$
40.326.115-,30 (quarenta silhões, trezentos e vinte e seis sil,
oitocentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), decorrente das
incorporações d. Reservas de Capital, no valor de R$ 21 475 076,89
(vinte e um milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, setenta e
seis reais e oitenta e nove centavos), Reservas de Reavaliação, no

-	 --	 -	 --

COSIDOi 42anhia Nacional de
ESPECIFICIC 10 70719(2* FG00 VILOO

-
JUS1IÇI	 - 0USIL90	 - -- 119.319

- TwI,eIL19610450019a*L5D, IDO	 100110	 ! -	 270.010

15113! 150710410.1019 P0ESTÀÇi00IV0F!CIQS *0 SERVI	 PtOLlCO	 - - - 270.Xõ- -	 -	 -	 -	 -	 - 219039 100 270:010 -

- 15113. 1507I04IS40I94 - *IXltI0U(ll0	 - - -	 - -	 270.010--	
- 34:00109 IS - 270.000-

TOIIUNAI. 0001)1*1. -00 7040*1.90 74 130	 000100	 -	 - -	 -

15114_1507804M 4009 POEST4ÇÂC:0€IEIMFICIO$*0 SERVIDOR MICO 142;100I- - 34:90-39 100 '00.50-

15111	 190700419 40I9.4 AAKII.11o-oErEzçÃ0
34-90.39 100 14L00

05100411. 055i)485 00-004041.4504 TIO	 000700 -	 - 22.419

15120-020040013 2029-	 - 4IW1ST04ÇÃ01.-C(NI000 DOS SOOVICOS ,VSICIIOIOS 1L720:
- 4990.52 IDO- -	 12.700

15120 020040013..2029.m01 -	 P!DOESSA01075 DE - CAUSAS - -	 12.500
- 4:590:92 -100

10120-030070025 2022 Rfp400s--Cli5oRyACiooc 7105075 -	 01.700-
4590.51 -700- -	 104710




